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w e  DE mum CELEBRADO mm; A
mum-rum MUNICIPAL DE mm .1v DA BOA VISTA
r. A onoAmZAcAo DE BOCIEDADE crvn. LAR no
PEQUENO wean-r3 VISANDO A EXECUCAO Do
mama POSSIBILITANDO novos CAmm-ios
VOLTADO A PROMOCAO, moco E DEFESA Dos
DIREI'I‘OS DAs ccs E ADOLESCENTES DENTRO

: DA FAIXA DE 00 (22:30) A 17 (DEZESSE’I‘E) ANOS E 11
5 (01123) MESES DE IDADE.

Polo present: insuumcnto, de  u m  lado o numctmo DE 8A0 JOAO DA BOA VISTA, inscrito n o  CNPJ sob n°
46 .429 .379 /0001 -50 .  com scde na  Rua  Marechal Dcodoro n ”  3 6 6 ,  Ccntro, representado por MARIA TERESINEA
DE JESUS PEDROZA, prefcita municipal, brasileira, casada, portadora do RG n“. 14.525.786 SSP/SP c CPF n".
0 5 6 . 1 9 2 . 4 2 8 - 7 0 ,  residcmc e domiciliada a Pca Ccl.  Joaquim José, n "  1 2 4 ,  Apto. 8 2 ,  Centro, c m  550 Joéo d a  Boa

’ Vista/SP 6 par sua Dirctora Municipal do Departamcnto dc Assisténcia Social. doravante dcnominado
\ CONCEDEN'I‘E, e do  outro a LAR D0 PEQUENO VICENTE, CNPJ n '  0 2 . 3 1 7 . 4 6 7 / 0 0 0 1 - 9 5 ,  com endercco n a  cidade
' dc Séo Joao d a  Boa Vista a Rua Antonio Alexandre ccr,  4 5  - Jardim Nova Repl'iblica IV, neste ato rcprescntado

pelo sou Presidentc, 8r .  Ezio Franclolo Junior, brasileiro, R G  1 5 . 9 8 7 . 0 l 4  SSP/SP c CPF 068 .479 .678-38 ,
doravantc dcnominado PROPONENTE, resolvem cclcbrar cstc TERIIO DE rennin-o, que subordinaré as regras,
no que for aplicévcl, da Lei 13 .019  do 31  d e  julho de 2014,  cam fundamenm n a  solicitacéo e autorizacéo constants
no Proc. Adm. D“ 1 2 3 8 8  / 20,  Chamamcnlo Pfiblico n“ 0 0 1  / 2 1  n a  forma das clausulas quc scguem:

W
1.1. 0 presents tenno dc  fomcnto tem por objeto a exccucao do  Plano de 'I‘rabalho, proposto pela concedente, na
forma do  artigo 2 2  c scguintcs d a  Lei n°  13 .019 /2014 ,  c aprovado pelo MUNICIPIO, scndo pane integrante e
indissociavcl dcstc  instrumento, independcnwmente dc  transcricao. consistentc n o  desenvolvimcnto do  PROJETO

POSSIBILITANDO NOVOS CAnmmos VOLTADO A PROMOCAO, PROTECAO E DEFESA DOS DIREI’I‘OS DAB
CRIAIICAS E ADOLESCENTES DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 1 7  (DEZESSETE) M08 E 1 1  (ONZE)

HES DE IDADE.

(MESULA SEGUNDA — DAS METAS
2.1.  As meta: para a presentc parceria scréo executadas, conforme estabcleddo no Plano dc Trabalho aprcscntado
no Chamamcnto Publico n°  0 0 1 / 2 1  e sous dcmais ancxos.

Mum TERCEIRA - Dos REPASSES mucos
3.1 .  Para 8 exccucéo das acoes prev-isms n a  cléusula PRIMEIRA, o Municipio rcpassaré a ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL o montame d e  Rt 19.500.00 (deunove mil 0 quinhontoo rolls), repassados em parcela
linica, a scr page do acordo com o cronograma dc  desembolso constants do  plano dc trabalho.
3.2.  0 5  valorcs a repassar, segundo o cronograma dc desembolso, dcvcrao scr depositados n a  coma especifica da
PROPONENTE, vinculada a0 objcto, no agéncia 0065-5, do Banco do Emil, cont: con-onto 11'. 61373-6, c
aplicados no mcrcado financeiro ou em cademeta dc  poupanca, até sua utilizacéo.

QLAUSULA QUAR’I‘A - DA CONTRAPARTIDA
4.1.  — A OSC disponibilizara, para a cxecucao do projcto e conformc consta do plano dc u-abalho, a contrapartida
no valor dc R$ 6500,00 (scis mil c quinhcntos reais).

ougsm gum-m - DAs onmoAgODs m Lounging
5.1 .  Monitorar, supervisionar, orientar. fiscalizar e avaliar a cxecucao do servico pactuado, bcm como a devidn
utilizacéo d o s  recursos repassados e a prestacao dc contas a ser aprosentada pela Organizacéo da Socicdade Civil;
5.2.  Rcalizar o rcpasse do recurso dc  acordo com o Cronograma de Descmbolso aprescntado no Plano de 'I‘rabalho;
5.2.1.  Repassar o rccurso financeiro até o 4" dia mil comercial.
5.3.  Rotor o pagamcnto do rccurso quando:
5.3.1.  Houver cvidéncias dc irregularidadc n a  aplicacao dc parcela anteriormentc reccbida;
5 . 3 . 2 .  Constatado dcsvio d c  finalidadc n a  aplicacao d o s  rccursos o u  o inadimplemento da  Organizacéo da
Socicdade Civil em relacéo as  obrigacécs cstabclccidas n o  presente instrumento;

. 5 . 3 . 3 .  A Organizacao d a  Socicdadc Civil dcixar d c  adotar, sem justificativa suficicntc, as medidas sancadoras

. - apontadas pelo Municipio ou pelos orgies dc controle interno o u  cxtemo.
5 . 4 .  Designer Gestor que coordcnaré c fiscalizaré o objcto constante d a  parceria;
5.5 .  Disponibilizar matcriais e equipamcntos tccnolégicos necessaries as atividades de monitoramcnto e avaliacio
do  gestor e da  comissao fiscalizadora d o  podcr pl‘iblico;
5.6.  Emiu’r Parecer Conclusivo. conformc previsto na Instrucao n“ 001 / 20 ,  e conforme art. 78 do Dccrcto Municipal
n“ 6 . 6 5 9  / 2 0 ,  embasada a deciséo d o  Chcfc do  Podcr Executive.
5 . 7 .  Das au-ibuicécs do  Gestor d a  Parccria:
5 . 7 . 1 .  Acompanhar c fiscalizar a cxccucao d a  parceria;
5.7.2 .  0 Gestor podcré solicitar a administracao pl'iblica, apoio técnico de tcrcciros, delegando compcténcia dc
fiscalizacéo d o s  services técnicos cspccificos. .
5.7.3.  Realize: visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas  hipétcscs em quc csta for i
cssencial para verificacao do cumpn‘mento do  objcto da parceria e do alcancc das  metas. i
a) Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado seré circunstanciado cm relatério dc visita técnica in loco, l
que sera apensado ao processo d a  parccria, podendo scr anexado na platafonna clctronica, e .  se necessério, 1
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netificada a organizacao d a  sociedade civil para conhecimcnto, esclarecimentos e providéncias e poderé ensejar a
revisao do relatorio, a critério do  ergao d a  administracéo publica municipal.
5.7.4. Nas parcerlas com vigéncia superior a 0 1  (um) one. 0 Departamento de  Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coordenacéo do gester nomcado, realizaré pesquisa de satisfacao.
a) A pesquisa de satisfacao total per base critérios objetivos de apuracéo da satisfacéo dos  beneficiaries e de
apuracao d a  possibilidade de melhorias das acoes desenvolvidas pela organizacao da sociedade civil, vim a
contribuir com o cumprimento d o s  objetivos pactuados e com a reorientacao e o ajuste clas meta: e das aeoes
defmidas.
5.7.5. Analisar e monitorar da presracao dc  contas financeira lancada n a  Plataforma Eletronica (Sistcma Onlinc dc
Prestacée d e  Contas) e das  documentacées comprobatorias de  despesas.
5.7.6. Visitar, periodicarnente, as  péginas eletronicas de tedes o s  Poderes, Orgies e da OSC, sujeitas as  respective:
jurisdicées, fazendo constar n o s  correspondentes relatéries eventuais descumprimcntos As referidas normas e
direuizcs d a s  leis reguladoras da  ’I‘ransparéncia e d o  Acesso a lnformacao e as disposicoes das Instr-nodes
Conselidadas do Tribunal.
5.7.7. lnfermar ae  scu superior hierérquico a existéncia dc fates que comprometam ou possarn comprometer as
atividades o u  metas d a  parceria e de  indicios de irregularidades na gestée dos  recursos, here come as previdéncias
adotadas eu que scrae adobadas para sanar o s  problemas dctectados;
5.7.8. Elaborar o relatério técnico de monitoramente e avaliacéo dc parceria celebrada confer-me previsto no art. 6 1
do  Decrcto Municipal n °  6.659 / 20 ,  e o submcler a comissao de monitorarnente e avaliacéo designada através dc
reselucéo dc  nemeacéo, que o homelegara;
5.7.9. Elaborar parecer técnice conclusive; conformc previsto n o  art. 7 6  do Decreto Municipal [1" 6.659]  20;

guusuu saxn - ms oncgOas D0 M
6 . 1 .  Monitorar, supervisionar, orientar, fiscalizar e avaliar a execucéo do  service pactuado, bem come a devlda
utilizacao dos  recursos repassados;
6.2. Acompanhar o s  repasses do recurso de acordo com o Cronograma de Desembolso apresentado no Plano do
Trabalho;
6.3. Nemcar Comissao de Fiscalizacéo das parcerias do CMDCA;
6.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnolégicos necessaries as  atividades de monitoramento e avaliaoao
da comissée dc fiscalizacée das parccrias do CMDCA;
6.5. Das am‘buicees da Comissao de Fiscalizacao do CMDCA:
6.5.1. Aprcscntar declaracao que nos ultimos cinco anos néo aprescntou qualquer tipo de relaoao juridica com a
OSC parccira;
6.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execucao da parceria conformc Plano de Trabalhe apresentado;
6.5.3. A Comissao podera solicitor a0 Consclho, apoio técm’co de terceiros, delegando competenm'a de fiscalizacie
dos services técnicos cspecificos o s  quais nae forem possiveis fiscalizar.
6.5.4. Realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento d a  parceria, com a hipotesc essential para
verificacéo do cumprimento do  objeto da parceria e do  alcance das  metas.
6.5.4.1. A visita devera ocorrer dentro de cada quadrimestre do ano letivo e n o  ooncluséo do objeto da parceria,
considerando:
a) l '  quadrimestre: entre janeiro a abril
b) 2 '  quadrimcstrc: entre maie 3 agosto
c) 3 ‘  quadrimestrc: entrc sctembro a dezernbm
6.5.4.2. A Comisséo dcvcré elaborar relator-io de visitas com parecer regular, regular oom rcssalva an irregular:
a) O pareccr regular corn rcssalva deveré apresentar quais sac o s  apontamentos e as  providéncias que a OSC
deveré tomar, com prazos estipulados.
b) O parecer irregular podera ocorrer nos seguintes cases: 1) Omissao do clever de prestar contas; 2)
Descumprimento total do  Plano de Trabalho; 3) Danes ao erério. A comissao devera levar ao CMDCA e a0 Gestor da
Parceria para a s  previdéncias cabiveis conforme legislacees vigentes.
6.5.4.3 O relatério dc visita da comisséo devera ser apresentado em assembleia no censelho. Depois devera ser
encaminhado ao gestor d a  parceria até 0 15" dia do més subsequente do quadrimestre, junta com a Ma da
Assembleia.
6.5.5. Nas parcerias corn vigéncia superior a 0 1  (um) one, o Depmamento de Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coordenacéo do gestor nomeado, realizaré pesquisa dc satisfacao.
a) A pesquisa de safisfacao ten; per base critéries objeu‘ves de apuracao d a  sadsfacéo dos  beneficiaries e do
apuracao d a  possibilidade dc melhorias das  acoes desenvolvidas pela organizacéo d a  seciedadc civil, visando a
contribuir com o cumprlrnento dos  objetivos pactuados e com a rcerientacao e o ajuste das meta: e das acees
definidas.
6.6. Nemear Comissao de Monitoramcnto das parcerias do CMDCA;
6 . 7 .  Das atribuicoes da  Cornisséo dc  Monitoramcnto:
6.7.1. Aprcscntar dcclaracée d c  todos o s  membros, declarando que nos filtimos cinco anos n50 apresentou
qualquer u'po dc rclacao juridica com a OSC parceira.
6.7.2. Monitorar e avalr'ar as  parcerias celebradas pela proposta de aprimoramento dos  procedimentos; pela
padronizaqao dc objcto, custos  e indicaderes e pela producéo de entendixnentes voltados a priorizacéo do controle
de resultados.
6.7.3. Homologar e s  Relatérios Técnicos dc Moniterarnento e Avaliacéo, que apes analise dcvcra emitir pareoer:
6.7.3.1. Regular: quando cxpressarem de forma clara e objetiva o cumprirnemo de objefivos e metas estabelecidos
n o  Plano dc  trabalho;
6.7.3.2. Regular com ressalvas: quando cvidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal
que nae resulte em danos ao erério;
a) Elaboracao de Plano de Providencias a OSC com prazos dcterminados para adequacio das questees apontadas
come ressalvas.
6.7.3.3. Irregular: quando comprovada qualquer das seguintes circunsténcias:
a) Omissao do dever de  prestar contas;
b) Descumprimento total do Plano dc 'h‘abalho;
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c )  Danos ao erério.

gm; strum - pg osmoAQEs DA OE
7 .1 .  Executar o projeto a que se refere o objcto, zelar pela manutencéo de qualidade dos services, de  acordo corn as
diretrizes técnicas e operacionais dcfinidas pelo Plano d c  Trabalho.
7 .2 .  Assegurar a oferta dos  services nos  padroes de qualidade exigidos pelas normativas nacionais c municipais
que regulamentam a politics dc assisténcia social.
7 .3 .  Mamet recursos humanos, matcriais e equipamcntos adequados e compativeis com o atendimento do senrioo,
com vistas ao cumprimento dos objetivos dcsm Parceria e de  acordo com 0 Plano dc 'l‘rabalho.
7 .4 .  Contratar profissionais qualificados c com comprovada habilitaoéo técnica que cxccutaréo suas atividadcs em
suas respectivas jomadas de trabalho, para o cumprirnento do objeto desta parceria e execuoéo do Plano de
Trabalho.
7 . 5 .  Realizar capacitacéo introdutéria, prética e continuada aos  profissionais d o  service;
7 .6 .  Participar das  capacitacocs, tanto as  oferecidas pelo Dcpartamento dc Assisténcia Social e pelo CMDCA, como
as viabilizadas pcla  rede local;
7 .7 .  Cumprir c atcndcr todas as legislacées e normas Federais. Estaduais e Municipais, aplicéveis a sua atividade.
Devem ser respcitadas todas as  estipulacocs do Tcrrno dc Referéncia e do Plano de Trabalho.
7 . 8 .  Permitir ao  Gestor d a  Parceria, aos Consclhos Municipais,  e aos demais Organs. condiooes neccssérias no
acompanhamento, superviséo, fiscalizacéo e avaliacéo d o  execucéo dos  servicos prestados;
7.9 .  Abrir conta bancan'a especifica, isenm d e  tarifas bancarias, junto a uma instituicao financeira pfiblica oficial,
tais como, Banco do  Brasil ou Caixa Economics Federal.
7 . 1 0 .  Gerenciar o s  recursos  financeiros conforme legislacoes vigentes;
7.11.  Manter atualizada toda a documentacéo rclativa é regularidade fiscal e uabalhista, tais como, Cerfidéo dc
Regularidade do FGTS - CRF, Certidéo Conjunta dc Débitos relatives 8 Tributes Federais e da Divida Ativa da
Uniéo - CCF,  Certidéo Negative dc  Débitos Trabalhistas — CNDT. bern como.  a Certificacéo dc  Entidades
Beneficentes de  Assisténcia Social - CEBAS e a s  Certificados d o s  Consclhos Municipais;
7.11.1.  Néo se caractcriza responsabilidade solidéria o u  subsidiéria do Municipio as respectivas irregularidades
dos pagamentos ou qualquer oneracéo do objeto da parcen'a ou restricéo a sua execucéo.
7 . 1 2 .  Mantcr a contabilidade e registros atualizados c em boa  ordem, bcm como relacio ds s  acocs realizadas 51
disposicfio dos  orgéos fiscalizadores. e ainda, manter rcgistros contébeis especificos relativos aos recebimentos de
recursos pi‘iblicos;
7.13.  Garantir a manutencéo predial e das instalacoes fisicas, para a seguranca do local aos usuérios;
7.14.  l’romover a publicacéo integral das  informacoes referentes a esta Parceria, considerando as diretrizcs das
Leis reguladoras da Transparéncia e do Acesso a Informacéo c as  disposicoes das lnstx'ucoes Consolidadas do
Tribunal dc  Contas do  Estado de  Silo Paulo;
7.15 .  Esta: c m  dia com as prestacées d e  comes financeiras. o s  relatorios quadrimestrais e apresentar a relacdo dc
atendimento mensalmcntc, para a regular liberacéo do  recurso financeiro.
7.16.  Das provisoes das  receitas e dcspcsas:
7.16.1.  Utilize:- o s  recursos financeiros da parcen'a para satisfacéo dc seu objeto. conforme previstas e aprovadas
no  plano d c  nabalho;
7.16.1.1.  As dcspesas com Pessoal compreendem: contribuicoes sociais, Fundo dc Garantia do Tempo de Scwioo -
FGTS, férias, décimo tcrceiro salério, verbas rescisorias c demais encargos sociais c uabalhistas, dcsde que esteja
previsto no plano de trabalho;
7 . 1 6 . 2 .  Mantcr o controle d o s  provisionamentos com 1 3 "  salérios, férias, encargos do  1 3 "  salérios e rescisfies
trabalhistas. conformc aprcsentadas n o  Plano de  Trabalho.
7.16.3.  Realizar o s  pagamemos das verbas rescisérias proporcional ao periodo de atuacéo do profissional na
execucéo das  metas previstas n o  plano de trabalho e referente so periodo de vigéncia da parceria.
7 . 1 6 . 4 .  Obscrvar o s  principios d a  impcssoalidade, isonomia, economicidadc, probidade, da  eficiéncia, publicidade,
e transparéncia na aplicacéo dos  recursos e d a  busca permanente de qualidade ao contratar bens e services com
recursos transfer-ides pelo Municipio.
7 . 1 7 .  D a  movimentacéo e aplicaca‘io financcira d o s  recursos:
7.17.1.  Aplicar o s  rccursos financeiros, de  provisionamento c saldos remanescentes, em caderneta dc poupanca
convencional, so a previséo dc  seu use for igual ou superior a urn més,  on em poupanoa de resgate automético
vinculada a coma corrente, quando a utilizacéo dos  mcsmos ocon'cr em prazos menores que um més.
7 . 1 7 . 1 . 1 .  0 s  rendimcntos d c  ativos fmsnceiros devcréo ser aplicados no  objeto da  parceria, estando sujeitos as
mesmas condicoes d a  prestacéo dc  contas .
7 . 1 7 . 2 .  Movimentar o s  recursos finsnceiros, para rcalizacéo d o s  pagamentos das despcsas, mediante transl'créncia
eletrénica sujeita é identificacéo do bcneficiério final e a obrigaloricdadc d c  deposito em sua coma bancéria:
7 . 1 7 . 2 .  l .  Ficam vedados  o s  pagamentos em espécie.
7.18 .  Realizar pesquisa d e  satisfacéo com o s  usuérios/beneficia'rios na execucéo do objeto.
7.18.1.  A pesquisa d e  sstisfacéo tcré por base critérios objetivos d e  apuracéo d a  satisfacéo dos  beneficiaries e de
apuracéo da possibilidsde de melhorias das  acoes desenvolvidas pela organizacfio da sociedadc civil, visando a
contribuir com o cumprimento dos  objetivos pactuados e com a reorientacéo c o ajuste das metas e das agoes
definidas.
718.2 .  0 resultado para pesquisa d e  satisfacio deveré ser apresentado no relatorio de gestéo quadrimestral.

QMUSULA OITAVA - DA DOTAQAO OEWTARIA
8 . 1 .  0 valor total da prescntc parceria é de RS 19.500.00 (duenove mil c quinhentos rcais), repassados em parcels
finica, onerando a seguinte rubrica orcamcntaria do Departments dc  Assisténcia Social 11". 01.11.04.  proveniente
dc recursos vigentes do orcamcnlo do 2021.  os quais correrdo por coma do oddigo da classificacéo d a  dcspesa e
indicacéo dos respectivas unidades orcamentérias:
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Unidadc Dreamenurla Classificaclo Econdmca Claulflcaqio Programme

Fundo Municipal dos Dimitos da , . 665’"? d? gym“ dc
. Auzullos Assnstcncra a Cnanca e ao

Cnanca e do  Adolescente Adolescents

01.11.04 4.4.50.42 0824300142524

CLAUSULA IONA - DAB PRESTAQE DE COI’I‘AS
9.1.  A OSC prestaré contas ao MUNICH-’10, da seguinte forma:
9 . 1 . 1 .  Seréo prestadas contas d e  acordo com a s  Instrucécs do  Dcpartamento dc Assisténcia Social e as  normativas
vigcntcs do Tribunal d e  Contas do  Estado, ao final da execucao do projeto, devendo comer a documentaeéo
comprovadora (original e c6pia, o u  imagem) da aplicacéo dos  rccursos recebidos mensalmente, conforme descrito
no  Plano d e  'l‘rabalho, dcvidamente acompanhado de  relatério d a s  atividades desenvolvidas; extratos bancérios
conciliados, evidenciando a movimentacéo do recurso e a rcntabilidade do periodo; relatorio dc receita e de
dcspesas; certidéo negativa de regulafidade junto a Previdéncia Social (CND - CND’I‘) e FGTS (CRF), hem oomo
demais relatérios, documentos e declaracées especificadas n o  Decreto Municipal n“ 6 . 6 5 9 / 2 0 .
9.1.2.  Eventuais saldos nao utilizados devcrao ser restituidos aos  cofrcs municipais no término da parceria.
9.2 .  Apresentada a prestacéo de contas, seré cmifido parecer:
a) Técnico, quanta a cxecucéo fisica e atingimento dos objetivos d a  Parceria;
b) Financeiro, quanta a correta e regular aplicacéo dos recursos da Parceria.
9 . 3 .  O s  relatorios serao homologados pc la  Comisséo d e  Monitoramcnto e Avaliacao do  CMDCA e aprovados pela
Diretoria do  Dcpartamento dc  Assisténcia Social;
9.4 .  Para fins de comprovacao dos  gastos, néo scrao aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior a
vigéncia d a  l’arceria;
9.5 .  Nao poderao ser pages com recursos da Parceria, despesas dccorrentes de:
a) Taxa dc  administracéo, de geréncia on  similar;
b) Pagamento d e  scrvidor ou empregado publico sem que a lei especifica e a lei de  diretrizes orcamentéria autorize;
c) Multas, juros o u  corrccéo monetaria, inclusive referentes a pagamentos on a recolhimentos fora dos  prazos;
d) Publicidadc, salvo as  previstas n o  Plano de 'I‘rabalho c dirctamcntc vinculadas ao objeto d a  parceria, de  carats:-
educativo. informative on orientacao pessoal. das quais néo constem names, simbolos ou imagens que
caracterizem promocéo pcssoal; '
c) Pagamento dc pessoal contratado pela OSC, que néo atendam as  exigéncias do artigo 4 6  da Lei Ordinaria n“
13 .019/2014;
9 .6 .  A0 adquirir equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da parcel-1a a 080 deveré
grava-lo com cléusula de inalienabilidade e {annular promessa do transferéncia da propriedade ao MUNICIPIO, na
hipétesc d c  sua extincéo d a  acao.
9 . 7 .  A falta dc  prestacéo dc  contas  nas  condicées estabclecidas nesta Cléusula, ou  a sua néo aprovacéo
determinacao dc  devolucao do  rcpassc sem prejuizo da aplicacéo dc pcnalidades.

gLAUgULA DEM - D0 61':s DA PARCERJA E DA AVALIAQAO D08 REBULTADOS M M S
10.1.  Em consonancia com o disposto n a  alinea ‘g‘ do  amigo 3 5  da Lei 11° 13.019 dc 3 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ,  fica designado
como Gestor d a  parceria a Sr' Ronlae d c  Canargo hanclaco, portadora do CPF 338.139.838-54.
10.2.  Em consonéncia com o disposto n a  alinea 'h” do artigo 3 5  d a  Lei Federal n“ 13 .019  (18 3 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ,  a
Comisséo do Monitoramento e Avaliacéo, atualmente designada através da Resolucéo n“ 097 de 0 6 / 0 5 / 2 0 2 1 ,
realizara a homologacéo d o  relatén‘o dc  monitoramento c avaliacao d a  parcen'a, no  forum estabelecida no Decreto
Municipal n” 6.659  / 20.
10.3. Pica asscgurado o livre acesso dos  servidores do Departamento de Assisténcia Social, do Controle Interno
Municipal e do  Tribunal de Contas correspondentles aos  processes, aos documentos, és  informacoes referentes aos
instrumentos dc  transferéneias regulamentados pela lei vigentc, bem como aos  locais do cxecucao do objeto.
10.4.  0 gestor d a  parccria providenciaré relatério sabre a execueao, n o s  termos do dccreto municipal, analisando,
principalmentc, a efetiva execucéo d o s  itcns descritos n a  proposta técnica 6 plane de trabalho, por todos os  meios
possiveis do comprovacéo, tais coma conferéncia de lista dc presenca, material fotogréfico, além do recebimento e
verificacéo dos  comprovantcs das despesas.
10.5.  Seré providenciada pclo Depanamento a realizacao de pesquisa dc safisfacao junto a populacéo, quanta a
qualidadc do trabalho desenvolvido e atingimento dos  objetivos culturais esperados.
10.6. A constatacao do descumprimento do qualqucr das disposicoes constantes do projeto. da proposta e do plano
dc trabalho, enscjara a aplicacéo das  penalidades previstas neste termo, no forum constante do decreto municipal
que regulamenta as  parcerias.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS mIILARIDADES
11.1. Qualquer irregularidade concemente a presente parceria seré comunicada ao Departamento de Assisténeia
Social, que deliberara quanta a implicacao das sancoes previstas na clausula décima quinta.
11.2. A liberacao d e  parcela de repasse, eventualmentc bloqueada. scré feita apés a correcfio das irregularidades
apontadas, on d a  accitacéo formal d a  proposta de  correcéo, corn prazos determinados.
11.3. Constatada a ocorréncia de irregularidades pelo Departamento d e  Assisténcia Social, a Organizacéo parceira
devera ser por essa notificada pot  meio  formal, no prazo méximo de  5 (cinco) dias uteis.
11.4. A Organizacao parccira deveré aprcscntar, no pram maximo d e  5 (cinco) dias uteis, a partir da data do
recebimento da notificacao de irregularidades, justificativa e proposta de correcéo para aprociacéo e decisio do
Departamento Assisténcia Social.
11.5. A copia da notificacéo dc ocorréncias de  irregularidades, devidamente assinada pelas panes, da  justificativa e
d a  proposta de correcéo integraréo o processo administrativo d e  tramitaeao do presente Termo.
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Magma“ DECIMA sEoImDA— DA wagon

plg i luonpara 171 1013932..22:23.40 scrpmnogada, apésmggifestagéo 19 g; dug; dDepammgngg g;'
Assisténcia Social, desde quc prccnchidos o s  rcquisitos legais c mediante termo aditivo, caso exn quc sen-i aplicada
para corrccéo a van'acao d o  l N P C / I B G E  d o  periodo.

“Imam DECIMA macaw - DAs ALTERAQES
13.1.  A pron'ogacéo da vigéncia d o  instrumenlo deve ser feita pelo MUNIClPlO, antes do seu término.
13.2.  0 piano dc trabalho d a  parccria poderé set alterado para a revisao dc  valores. vigéncia ou das metas,
mediantc tcrmo aditivo, e per  apostilamcnto ao plano de trabalho original, para remanejamento, scm alteracao de
vigéncia e d o  montante pactuado,  corn solicitacao c justificativa aprcsentada previamente pela OSC e aprovada pela
administracao publica, n o s  termos do decreto municipal.

CLAUSULA DacmA QUARTA - DA mum a DA Dmfincu
14.1.  A presonte parceria podera scr rescindida pot infracao legal ou descumprimcnto de suas clausulas e
condicées exccutérias, bcm como por  dem’mcia precedida de notificacao no prazo minimo do 60 (scssenta) dias, por
dcsinteressc unilateral o u  consensual ,  respondcndo cada participe, em qualqucr hipotese, pelas obfigaooes
assumidas alé a dam do cfctivo dcsfazimento.
14.2.  Quando d a  dem‘mcia, rescisao ou extincéo d a  parceria, cabcré ii OSC aprescntar ao MUNICIPIO n o  prazo de
1 0  (dez) dias, documentacao comprobatén‘a do cumprimento das  obrigacocs assumidas até aqucla data, hem coma
devolucao dos  saldos financciros remanescentcs, inclusive dos provcnicntcs das  aplicacées financeiras;
14.3.  E prenogatjva do MUNICIPIO, assumir ou transferir a rcsponsabilidade pela execucéo do objeto colaborado,
no  caso dc  paralisacao o u  da  ocorréncia de  fato rclcvantc. dc  modo a evitar sua desconu‘nuidade;
14.4.  Na ocon-éncia dc cancclamento de restos a pagar, o quantitatjvo podera ser reduzido até a etapa que
aprcsente funcionalidade.
14.5. Este 'I‘crmo podcra set rescindido se a OSC, fizcr u so  dos  bens  ccdidos para fins diversos do consignado nest:
Tenno.

Mgfiflm M m  QUINTA - Dfi  SANQOES ADHINISTRATIVAS
15.1. 0 min cumprimento das cléusulas destc Tcrmo dc Fomento, do plano de trabalho, das determinacées
constantes do Dccrcto Municipal n °  6 .659  / 20 ,  bcm como a inexecucao injustificada, total on parcial, do pmjcto e
atividades constituem irregularidades passiveis das  seguintes penalidades, aplicadas cumulativarnentc e/ou
progressivamcnte, obedecida a proporcionalidadc:
a) adverténcia, nas  hipétcses d a  configuracao d c  descumprimentos editalicios, constantes do plano dc trabalho
e / o u  constanlcs dcste termo, corrigidos apos notificacéo e desde que  nao causcm efetivo prejuizo a Administracéo
Pfiblica;
b) suspensao temporal-in da  participacao cm chamamento pdblico c impedimento de celebrar parccria o u  contrato
com organs c cntidades municipais, por prazo néo superior a dois anos. nos casos em que forcm vcrificadas
irregulan'dades n a  cclebracao, execucao ou  prestaeéo de  contas d a  parccria e nao se justificar a imposicao da
penalidade mais grave. considerando—se a natureza e a gravidadc d a  infracao cometida, as  peculiaridades d o  caso
concreto, as  circunstancias agravamcs o u  atcnuanlcs c a s  danos quc dc la  provicram para a Administracao l’fiblica;
c) declaracao dc inidoneidade para participar de  chamamento pfiblico ou celebrar parceria o u  contrato com orgies
e entidades dc todas as  esferas d e  govemo, enquanto perdurarem o s  motives determinantes d a  punicéo ou alé que
seja promovida a rcabilitacéo pcrantc a prépria autoridadc que aplicou a pcnalidade, que sera concedida scmprc
que a organizacao d a  sociedade civil rcssarcir a administracao publica pelos  prejuizos resultantes e apés decorrido
o prazo d a  sangao aplicada com base n o  inciso II;
15.2.  Da pretensao dc aplicaqao d c  pcnalidadcs, a OSC sera intimada para exercicio d o  contraditério e ampla
defesa, nos termos o Decreto Municipal n °  6 . 6 5 9 /  20 .

gLAggunA DacmA SEXTA - DA mumgo
16.1. A OSC compromete—se a restituir no prazo dc [ 5  (quinzc) dias o s  valorcs repassados pclo MUNlClPIO,
amalizados nos  termos d o  Decrcto Municipal 11“ 6 .659 /20 ,  a partir da  data de  seu reoebimcnto. nas seguintes
hipétcses:
l - A incxecucao d o  objcto desta parccria;
I I  — Nao aprcsemacao d o  relatério d c  cxccucao fisico—iinanccira c prestacao de  contas n o  prazo cxigido;
I l l  - Utilizacéo dos  recursos financciros cm finalidade divcrsas d a  estabelecida.
Parayafo [mica » O s  bens rcmancsccntcs 118 data d a  concluséo ou extincao da parccria e que,  em razéo desta,
houverem sido adquiridos, produzidos ou  transformados com recursos repassados p'ela Administraoao dlica, so
min for para use no respective objeto, dove sci- restituido c act incorporado a0 patrimc‘mio do Municipio.

LA DacmA — DA 8 0 TA A
17.1.  Fica vedada a subcontratacao. bem como qualquer forma de terccirizacao on quarteirizacio do objeto desta
paroeria.

gnumA DacmA QI’I‘AVA - DA mugAn
18.1. A eficécia desta parceria fica condicionada a publicacao do respectivo extrato no (rain dc  imprcnsa oficial do
municipio, até o quinto dia uu‘l do més subscqucnte, a contar do més da  sua assinatura.

QMQEQM DECIHA HQIA — DAB DI§PO§IQES GEMS
1 9 . 1 .  Todas as  comum‘cacoes relatives a cstc Termo de Fomenlo serao efctuadas por  escrito e consideradas coma
realizadas quando entrcgues nos  endcrccos  indicados no  preambulo dcste instrumento. A s  panes serao
responséveis pcla comunicacao pot escrito d c  eventual alteracao dc  endercco c as  notificacoes cnviadas até essa
comum’cacao scréo consideradas como realizadas quando entrcgues nos  enderccos indicados ncste instrumento.
19.2.  Este Termo d e  Fomcnto nao implica n a  formacao de vinculo de qualqucr natureza emrc o MUNICIPIO e a
OSC, ncm entre uma  partc e a s  empregados, contratados c cooperados da outra pane. permanecendo cada qua]
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cxclusivamente responsével, pela remuneracao e respccuvos cncargos fiscais, trabalhistas e previdenciarios. bem
como pclas rcclamacocs e acoes, dc  seus empregados e contratados, devendo manter a outta parts a salvo dc tals
reclamacbes e acoes e indenizé—la dc  quaisqucr quantjas, inclusive honorérios advocaticios e custas judicial:
devidas em decorréncia de  tais reclamacoes e acoes,  inclusive reivindicacées relatives a0 INSS,  FGTS e direitoa
previdenciérios.
19.3.  O s  casos omissos seréo resolvidos n o s  termos d a  le i  c dccreto municipal,  o u ,  mantida a omisséo, de  comum
acordo entre as  panes através d e  Tcrmo Aditivo quc faré pane integrante deste instrumento.
19.4. Se qualquer termo ou outta disposicao deste Termo dc  Fomento for considerado invélido, ilegal ou inexequivel
diantc dc qualquer nonna legal ou ordcm publica, todos o s  demais tcrmos c disposigécs dcste instrumento
permanecerfio, independentcmente, c m  plcno vigor e efeito pclo tempo em quc a substrate econémico e juridlco das
operacées contempladas neste instrumento néo for prejudicado por qualqucr das  partes individualmente. Quando
qualquer termo ou outra disposicéo for considerado invalido, ilcgal ou inexequivel. as  panes negociarfio em boa<fé
a alteracao deste Termo de Fomento d e  mode a fazer vigorar sua  intcncéo original da mancira mais acciu'zvel
possivel, e a fim de que as  transaqocs aqui contempladas scjam realizadas n a  medida do possivel.
19.5. A falta dc utilizacéo, pelos parceiros, de  quaisquer direitos ou faculdades quc lhe concede este Tcrmo dc
Fomcnto m‘ao sc constituiré novacéo,  nem imponaré rcnl'mcia aos mesmos direitos e faculdades, mas more
toleréncia em fazé-los prevalecer e m  qualquer outro memento o u  situacéo.

MUSULA VIGESIMA — D08 QQQQQLH’OS VINCULADOS
20.1. Fazem partc do presente Instrumento, dc  forms indjssociévcl, em tudo aquilo quc n50 oonu-arie, de forms a
complementarem-se u m  ao outro, 0 Plano d e  'l‘rabalho apresentado pela Organizacéo da Socicdade Civil e aprovado
pelo MUNICIPIO, as propostas técnica e financeira e a tame de referéncia oriundo do Departamento de Assistanda
Social.

USULA woman m - DA run-rm n ONCILIA A0 E no FORD
21.1. As panes elcgcm 0 tom da Comarca de Sim JOAO da Boa Vista para din'mir dfividas ou questées oriundas do
presente instrumcnm, néo solucionadas pela prévia e obrigatéria tentative de  solucéo adminislrativa, quc dove
ocorrer nos  termos do amigo 9 7 ,  do Decreto Municipal n“ 6.659/20.

As panes firmam o presente instrumento em 03 (trés) vies, do igual teor e forma, e na presence de duos (02)
testcmunhas.

Sin Joéo da Boa Vista, 18 de Outubro do 2021.

.141$4r>1h_

PREFEITURA AL DE 350 JOAO DA BOA VISTA
Marla Totes do Josu- Pedron - Protolta Municipal

CONCEDENTE

mom: 1 ) _  2 |

Jul  ias Martinellj Ronise eCamar Francisco
RG . .170-9 SSP/SP RG.49.544.228-8 SP/SP
CPF. 401.056.68842 CPF. 418.085.108-36
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ruling on omncm E nomlco

ORGAO/ENTIDADE PfiBLICOtA): mmcxmo DE 8110 .1v DA BOA VISTA
ORGANIZAcAo DA SOCIEDADE own. PARCEIRA: um no momma VICENTE
m o  DE roman-re 11". 011/21
Objeto: PROJETO POSSIBILITANDO NOVOS CAMINHOS VOLTADO A PROMOCAO. PROTECAO E DEFESA DOS
DIREI’I‘OS DAS CRIANCAS E ADOLESCENTES DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS E 11
(ONZE) MESES DE IDADE.
VAboR no MUSTEIVALOR mm: 12$ 19.500,oo (dezenove mil e quinhentos reais)
micro: 2021

Pelo presente TERMO, n63,  abaixo identificados:

LEItamoo CIEN‘PES do que:
a) o ajuste acima refcrido e seus aditamentos / o processo de prestacéo de contas, estaréfio) sujeito(s) a anélise e
julgamcnto pelo Tribunal de Contas do Estado de 850 Paulo, cujo u'émite processual ocorreré pelo sistema
eletrc‘mico;
b)  podcremos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias  das manifestacées de interesse, Dcspachos e
Decisfies, mediantc regular cadastramento no Sistema dc  Processo Eletrénico, confotme dados abaixo indicados,
em consonéncia com o estabelecido n a  Resolucéo n“  0 1  / 2 0 1 1  do TCESP;
c) além dc disponiveis no processo eletrénico, todos o s  Despachos e Dccisées que vierem a set tomados,
relativamente ao aludido processo, seréo publicados no Diério Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislative,
parte do Tribunal de  Contas do Estado de Séo Paulo,  em conformidade com o 311n 90 d a  Lei Complementar n“
709, de 1 4  de  janeiro de 1993, iniciando—se, a partir de entéo, a contagem dos prazos processuais, conforms rcgras
do  Cédigo de  Processo Civil;
d) as informacées pessoais do(s) rcsponséwclfis) pelo organ concessor c entidade beneficién'a, estfio cadastradas no
modulo eletronico do ‘Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos  termos previstos no Artigo 2°  das Instruobes
n ° 0 1  / 2 0 2 0 ,  conforme “Dcclaracéo(6es) d e  Atualizaoéo Cadastral" anexa (s);

2 .  Dame-no- por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos  atos do processo até sen julgamento final 6 consequente publicacéo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos c nas formas legais e regimentais. exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL 0 DATA: Séo Joéo d a  Boa  Vista, 1 8  de Outubro de 2 0 2 1 .

AQERIDADE MAxnu no 611v 1:031.c PflEIRQ:
Nome: Maria Tcrcsinha de Jesus Pedroza
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 0 5 6 . 1 9 2 . 4 2 8 - 7 0

A RIDADE D TIDAD B I 1 '
Nome: Ezio Franciolc Junior
Cargo: Presidente
CPF: 0 6 8 . 4 7 9 . 6 7 8 — 3 8

Eumveis gue auinnnm o gusto:

Polo 61:v panuco PARCEIRO:
Nome:  Maria Teresinha de  Jesus Pcdroza
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 056.192.428-70 RG: 141525.786 SSP/SP
Data dc  Nasc'unento: 3 0 / 0 1  / 1 9 6 2
Endereco residencial completo: Poe Cel. Joaquin) José, n"  1 2 4 ,  Apto. 82, Centre —- 360 John da Boa Vista/SP
E—mail institucional: tercsinhaprefcita®saojoao.sp.gov.br
Telefone: (19) 3634—1002

Assinatura: X W W
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Nome: Carmen Eliza Garcia
Cargo: Diretora do Departmento de Assisténcia Social
CPF: 718.074.208-25 RG: 6.680.747
Data de Nascimento: 03  / 0 8 /  1954
Endereco residencial complete:  Rua  Custédio Ribeiro Borges, n°  1 3 8 ,  Jequiu‘bés
E—mail institucional: promocao@saojoao.sp.gov.br
Telefone(s): (19)  9 .  68-0  8

Assinatura:

Nome: Ezio Franciole
Cargo: Presidente
CPF: 068 .479 .678 -38  RG: 15 .987 .014  SSP/SP
Data de Nascimento: 0 5 /  1 0 /  1966
Endereco residenc complete: Rua J osé Chirleu Mouréo, n“. 289 — Jardim Santa Clara - Séo Join da Boa
Vista / SP
E—mail institucional: lardopequenovicen
E-mail pessoal: fianciolejr@ig.com.br
Telefone(s): (1913631-0121 / 99256-6767

Assinatura:
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